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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Pelotas

Gabinete da Reitoria

PORTARIA DE PESSOAL Nº 0357/UFPEL, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS, no exercício
da Reitoria, no uso de suas atribuições legais ; CONSIDERANDO o disposto no art. 38,
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, com redação dada pela Lei nº 9.527, de
10 de dezembro de 1997, que dispõe sobre a substituição de servidores investidos
em  cargo  ou  função  de  direção  ou  chefia;  e  o  que  consta  no  Processo  nº
23110.003877/2023-13,

RESOLVE

Art.  1º  DISPENSAR  a  servidora  MARIA  INEZ  FIGUEIREDO  FIGAS
MACHADO,  matrícula  SIAPE  nº  1662505,  como substituta  eventual  do  cargo  de
Coordenador de Bibliotecas, do Gabinete da Vice-Reitoria.

Art.  2º  DESIGNAR a  servidora  CATARINA DE QUEVEDO PRESTES DE
CARVALHO,  matrícula  SIAPE nº  1849911,  como substituta  eventual  do  cargo de
Coordenador de Bibliotecas, do Gabinete da Vice-Reitoria, para os afastamentos e
impedimentos legais do titular.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOU.
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